
Betado de (roiás

Piefeitura do Manicipio de Pomo sa.

jjííT iTfi 04^S, líB 09 DB MAIO BB X«977«-

Paz alteraçao na alinea "a" do item O do ai^
tigo 176, do Codigo de Posturas do Município
de Pomosa»-

A nftgA BAMDiaOIPAIi BB POEMOSA,ESTADO BB GOllS, decretou e eu saneio-
no a seguinte leií-

Artfi Ifi - A alineai "a" do item II do artigo 176 do Codigo de Postura®
do Município de Pomosa, e xpedido pela lei n® 5l6/028-P,de
20 de agosto de 1.971,passa a vigorar, com a seguinte red®-
çios-

«»AT)ertura às sete (7) horas e fechamento, atá às. dezoito /
ll '

(l8) horas,inclusive, no s dias úteis.

Art® 2® - Bevoganb-se as disposições em contrario.

Arb® 3® - Esta lei entra em vigor na data de sda pulâLicaçao.-
Piefeitura Municipal de Pomosa, Gahanete \do prefeito, na

cidade Pomosa, em 09 de maio de 1.977.*"^.

aevaa^lano Batista Pilho-

Prefeito Municipal.»

ilidâSí:
Sinval Si
Assessc r

Q^gistrada às fls# do Livro p roprio.

Afixada no ^^placard" de p uhlicidade.

Bata s upra.

içalves de Oliveira-
st rativo . »

Bvandina Gtomes Ptagliani —

Aux.de Administração-AD-02.-


